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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 15, DE 1979 

(DO SR . EDSON KHAIR) 

- -

Proibe a exigência do "Atestado de Ideologia", 

sob qualquer denominação que lhe seja dada. 

). . 

• 

(À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA) . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS ~-----t-P-~ . 

~ P / S/77 f:"RCJ ETC DE LEI -
Pr oibe a exig~ncia do . " Atestado de Ideologia" , sob qualquer denomina-

.... 
çao qu e lhe seja dada . 

o CCNG ESSO NACIONAL decreta: 
, 

Art . 12 - Fica proibi ~ a, e m todo t erritorio nacional , qualqu er 

que seja a finali da de da sua destinaç~oJ a exig~ncia do " At estado de 
Ideologia", sob qualquer denominaçio qu e lhe s e ja dada . 

,... 
Ar t . 2Q - A violaçao do disrosto no arti oo anterior constitui 

- ' 
A 

3 (tres) meses a l(um) ano 
.... 

contravençao ~enal runi da com a pe na de 
.... 

de prisao . 

~~r~grafo._ 6nico - o caso da exiº~ncia partir de qualquer 6r -
,." A JINI , 

gao de um dos Tres Poderes da Uniao, dos Estados ou dos ffiunicipios , 
.... 

bem como de suas autarquias , fundaçoes, sociedades de economia mista 

e empresas, a autoridad e ou dirig e nte r espons~vel pela e ~igência ter~ 

a pena pr ovista nes t e artigo ac ~ escida da perda do cargo . 
, ... 

Art . 32 - Esta lei entrara e m, vigor na data de sua publicaçao , 
... . ' 

r e vo gadas as dis~osiçoes em contrario • 

... 
Sala das Sessoes, em I de março de 1979 . 

t 

\ , 
~putado Ed son Khair 

JUSTIFICAÇÃO 
, 

Ins t itui do durante o Ir estagio do facismo brasileiro, o Esta-... 
do Novo, importado da Alemanha 'azista, criaçao de Haans frank , minis -.... 
tro da Justiça de Hitler, o " Atestado de Ideologia" tem r esistido nao 

s6 à repulsa da conciência nacional como ao te xto e x resso de leis / -maiores, como os das Constit'j oes qu e se , " suc ederam aquel e reg~me e a 
... 

~rop r ia Dec1araçao Universal dos Dire~tos do Homem , da qual o Brasil 
, , 
e signatario . mesmo no int er r e gno 

, 
"relativame nte" democratico e ntre 

, 
as duas ditaduras - a de 1937 e a e 1964 - e so b o im~e r io da Consti 

.... 
t ui ao lib eral de 1946, e l e continuou s e ndo exigi do, num fla gr a nte 

desrespeito à lei e aos di reitos indivi duais dos ci dadãos . 
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oO'" .. ' "., A ex~ae nc~a ilegal , e eufemisticame nte des i gnada com de nomi naçoes t~ 
; ~ 

is como: ~testad o de Antecedent e s ~oliticos sociais , Atestado de nao 

~ol{tica e socia l (SIC), etc . 

r atestado i deo160ico se r ia r{diculo , se n~o fosse nefasto, / 
, 

rois tenta co nt rolar de maneira total itaria e onipote nte o incontro-
, 

lave I: - a mente huma na . 
, ..., 

milhares de candi dat os a funçao ~ublica ou privada: 
, 

. , 
Ju~z e s , 

promotores , medicos , ad vo ados , e nge nh eiros, 
, 

e conomi stas , datilogra-
'" fos , trabalhadores etc . , sao prej udica dos e m se us direitos c ivis pe -

A , 

la exigencia facista . E uma caricatura de "instituto admini strati -
, " 

volt a bominavel, ma nej ado pelo arbitrio inccntrolavel de quem disp on-
IV 

do de rcder, discrimina ci da daos brasil eiros, j ul gando -os e conden~ 

do- os sem compet~ncia para tal . 

Bastaria, rortanto , que s e acatassem a s normas constitucio-- ... nais ,inclusive as da vi ge nte Ccns t ituiçao de 1967, a qual nao obs -

tante a Eme nda nr 1, de 17 de outubro de 1969 , outorgada pela Junta 

Militar qu e e nt~o exercia o Fod er, t eve manti do o seu art. 153 , §6º , 
dispondo que : 

• N .. ' "por motivo de c re nça relioiosa ou de conv~cçao f~ loso -
fica ou rol{ tica , ningue m ser ~ pri vado de qualq uer dos 

seus di reitos", 
, . 

para que o presente projeto fosse L es n eces~ar10 . Aconte c e , todav i a , 

que t~o persiste nte e frequ e nte tem s ido a exig ~ ncia do "Atestado de 
, 

Ideologia" a t e me smo r or emp r esa privada , que uma lei se faz impr es -
, 

cindivel inclusive penalizando os infratores, ~ar a que te nha fim uma 
".. -situaçao de fato mantida ao arrepio da Constituiçao . 

Quand o no e xerc icio do mandato de Dep utado Estadual, t ive a o -
portuni dade de aprese ntar, na Assembl ~ia Legislativa do Estad o do / 

. ... 
Rio de Jan eiro, prop os~ çao com o mesm o objetivo desta, a qual , apro -... 
vada por aquela Casa, foi vetada pelo Gov ernador • . E, nas razoes do 

, ... 
vet o, foi a As sembleia surpree ndida com a in fcrmaçao de que o "Ates-

tado de I de ologia" e ncontra apoio no " Reg ulamento para Salvaguar da 

de As suntos Sigilosos" aprovado pelo Decreto Federal nr 79 AC99, de 6 
, 

de janeiro de 1977, o que demo ns tra, que atraves de um regu lame nto 
, • Ao..' , 

esta se dand o c obertura a uma ex~ gen c~ a il egit ima e inadmi s sível, o 
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que justificaria em situação seme lha nte , a p er~lexi d ade e a 
... , , 

çao de r c NT ES DE ro I A DA ao observar qu e o Brasil e o unico 

que uma I=ortaria r evooa 
~ 

dis positi vo const~ -t 'cional . 
, ... 

Subm eto , I=0r i s so , a c onei deraç ao dos meus I=ares este 
, ... , 

cuja finali dade e imp e dir que a criaçao e sp uria de um r e gime 

re~ro va-, 
~al.S em 

proj eta , 
ditator i -... 

aI continue a mole s tar impuneme nt e ci dadaos imp e di nde- os do gozo de 
, , '" 

legitimas direitos , ainda asseguradas ate I=elo Diploma de exceçao que 
, 

reoe orais . 
~ 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PROJETO DE LEI N9 15, DE 1979 

Proibe a exigência do "Atestado de Ideo 

logia". 

AUTOR: Deputado EDSON Khair 

RELATOR: Deputado ANTONIO MARIZ 

RELAT<'RIO 

Pretende o projeto de lei em epígrafe vedar a 

exigência do "Atestado de Ideologia", em todo o território 

nacional, qualquer que seja a finalidade de sua destinação, 

"sob qualquer denominação que lhe seja dada" (art . 19) . 

No artigo 29 define como contravenção penal a 

infringência dessa proibição, cominando aos infratores a 
pena de "3 meses a 1 ano de prisão". No parágrafo único, es 

tabelece ainda a pena acessória da perda do cargo, se a exi 

gência do atestado ideológico provier de autoridade pública 

ou de agente das entidades privadas mantidas ou controladas 

pelo Estado. 

A lei uma vez aprovada entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário 

(art. 39). 

Em sua justificativa, historia o autor a origem 

do atestado de ideologia, denunciando-o como cópia do mo­
delo alemão, instituído pelo nazismo e importado pelo Es­

tado Novo. 

r 
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Acentua o seu caráter inconstitucional, mos­

trando ao mesmo tempo os prejuízos advindos a milhares de 

pessoas que, embora aprovadas em concursos públicos, vêem 

seus direitos postergados em virtude da exigência ilegal 

desse atestado. O mesmo mal, a mesma violência atinge os Cl 

dadãos na área da empresa privada . 

Refere-se o Deputado Edson Khair a outro pro­

jeto de lei, de sua autoria, apresentado ainda na Assem­

bléia Legislativa do Rio de Janeiro, que pretendia regular 

este caso no âmbito estadual, e que, aprovado por seus pa­

res, viu-se vetado pelo Governador do Estado , sob o funda 

mento de que a ação da autoridade encontrava fundamento no 

Decreto Federal n 9 79.099, de janeiro de 1977 . Esse fato ju~ 

tificaria a necessidade de urna lei federal impeditiva de 

atos normativos do Poder Executivo, francamente inconstitu­

cionais, disciplinando a lei nova de urna vez por todas esse 

assunto. 

:E o relatório. 

PARECER 

Versa o Projeto de Lei n 9 15/79 matéria pe­

nal, criando urna nova contravenção. A Constituição de 1967, 

com as emendas posteriores, previu entre as várias competên 

cias da União , para legislar, a relativa ao direito penal .:E 

o que consta do art . 89 , XVII, b . 

Nessa hipótese, por outro lado, deve a Comis­

são de Constituição e Justiça, nos termos do art . 28 , § 4 9 , 

do Regimento Interno, pronunciar-se não só em relação -a 

r 
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constitucionalidade, legalidade, juridicidade e técnica le­

gislativa da proposição, mas também sobre o seu mérito. 

Ora, não há como falar em inconstitucionali­

dade do projeto . Ao contrário, o preceito nele contido é o 

desdobramento lógico da garantia constitucional assegurada 

no § 69 , do art . 153 da Constituição: 

"Por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, ninguém será 

privado de qualquer dos seus direitos, salvo 

se o invocar para eximir-se da obrigação legal 

a todos imposta, caso em que a lei poderá de­

terminar a perda dos direitos incompatíveis mm 

a escusa da consciência." 

E também do § 89 , do dispositivo citado: 

,,~ livre a manifestação de pensamento, 

de convicção política ou filosófica, .... . Não 

serão, porém, toleradas a propaganda de guerr~ 

de religião, de raça ou de classe, e as publi­

cações e exteriorizações contrárias ã moral e 

aos bons costumes" . 

A Declaração Universal dos Direitos do Homem, 

subscrita pelo Brasil, igualmente reconhece tai s garantias, 

em seus artigos 11, 1, XVIII e XIX, assim concebidos: 

"Art. 11-1 Todo homem tem capacidade 

para gozar os direitos e as liberdades estabe­

lecidos nesta Declaração, sem distinção de 

qualquer espécie, seja de raça, cor, s exo, lin 

gua, religião , opinião política ou de outra na 

tureza, origem nacional ou social, riqueza,na~ 

cimento, ou qualquer outra condição" . 

"Art. XVIII - Todo homem tem liberdade 

de pensamento, consciência e religião; este di 

reito inclui a liberdade de mudar de religião 

\lA~ C' . o 
'Cz 
~ 
o 
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ou crença, pelo enSIno, pela prática, pelo 

culto, e pela observância, isolada ou cole­

tivamente, em público ou em particular" . 

"Art.XIX - Todo homem tem direito de 

opinião e expressão; este direito inclui a 

liberdade de, sem interferências, ter OPI­

niões e de procurar receber e transmitir In 

formações e idéias por quaisquer meios e in 

dependentemente de fronteiras" . 

A propositura do Deputado Edson Khair, por 

tanto, implementa o preceito constitucional , considerando 

contravenção penal seu desrespeito. 

Nada há, também, a objetar no que concerne 

à juridicidade e à legalidade. 

Quanto à técnica legislativa, impõe-se acres 
-centar a nomenclatura adotada para a pena sugerida - de 

prisão - o qualificativo - simples - . A pena será, p o r -

tanto, de prisão simples, em consonância com a Lei d~Con­

travenções Penais (Dec. Lei n 9 3.6 88 ). 

no art . 6 9 : 

Esta com efe i to, no art . 59, estatui: 

"Art. 59 As penas principais 

I - prisão simples 

-sao: 

11 - multa 

Por sua vez, a prisão simples está definida 

"Art. 6 9 A pena de prisão s impl es 

deve ser cumprida, 

em estabelecimento 

. .. .. - .. sem rIgor penItencIarIo , 

especial ou em seção es-

pecial de prisão comum, em regime semiaberto 

ou aberto (Lei n 9 6 . 416 - 24/05/77) . 

§ 1 9 O condenado a pena de prisão sim 

pIes fica sempre separado dos condenados a 

pena de reclusão ou de detenção. 
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§ 29 O trabalho é facultativo, se a 

pena aplicada não excede a 15 dias". 

Tratando-se da criação de uma nova figura 

contravencional, convém integrá-la ao sistema geral de 

normas que regem a espécie . De outro modo, além da deten-
-çao e da reclusão, próprios da lei penal, e da prisão sim 

pIes, aplicada 

de privação de 

finição legal . 

essas objeções . 

às contravenções, surgiria uma nova forma 

liberdade, que exigiria igualmente nova de 

A emenda , proposta em anexo, responde a 

Em relação ao mérito é também oportuna a 

aprovação do projeto . De fato, atualmente, as garantias e 

os direitos individuais, consagrados no art . 153, §§ 6 9 e 

89 , correm o risco de completo esvaziamento e absoluta ino 

cuidade, tantos e tão numerosos são os atos normativos,ori 

ginários do Poder Executivo, que de forma oblíqua ou di­

reta os agridem . 

Para o acesso ao servlço públi co já 

bastam, além da habilitação profissional, as folhas 

-nao 

cor-

ridas, as certidões negativas dos cartórios criminais, en 

fim a prova de que o postulante não responde a processo 

ou inquérito policial, nem está sob o efeito de condena­

ção . Tornaram-se necessários os atestados de antecedentes 

políticos e sociais, em geral fornecidos pel a autoridade 

policial, e que nada mais significam senão forma dissimu­

lada de atestados ideológicos . 

A exigência ilegal estende-s e rapidamente 

a todas as áreas de atividade humana, invade o setor pri­

vado, alastra-se como uma praga. 

No Rio de Janeiro, e somente para exempli­

ficar, o edital para a "Prova de Seleção e Classificação" 

( 
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de bo lsistas, publicado sob a responsabilidade da Secretaria 

Mun icipa l de Saúde, no dia 7 de novembro de 1978, incluiu em 

seu item 5 .3. 2 a eXigência pura e simples do "Atestado de 

Ideologia política" . Isso ocorre em um dos mais importantes 

centros políticos brasileiros, Capital do País até poucos 
-anos atras o 

E é aindà no Rio de Janeiro que a Secretaria 

de Segurança Pública baixa resolução, disciplinando o forne­

cimento de atestado a quem estiver interessado "em comprovar 

a inexistência de antecedentes político-sociais contrários 

ao regime democrático e às instituições preservadas pela Re­

volução de 31 de março de 1964, .... " (Trata-se de Resolução 

SSP n 9 0046, de 15 de julho de 1975, publicada no D.O. esta­

dual de 18/07/75). 

Esses exemplos poderiam ser multiplicados ao 

infinito, e, por si sós, justificariam a iniciativa sob exa­
me . 

Pelas razões expostas, opino pela constitucio 

nalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto 

de Lei n 9 15/1979, e, no mérito, pe la aprovação . 

SALA DAS SESSOES, em 16 de maio de 1979. 

Lk~ 
Deputadt ~NTONIO MA~ 

Relator 



• 

• 

QER 8.07 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

PARECER DA CO ISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião 
de sua Turma "B", opinou, unanimemente, pela constitucionali 
dade, juridicidade, boa técnica legislativa e , no mérito, 

pela aprovação, com 1 (uma) emenda, do Projeto n 9 15/79, nos 
termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Djalma } arinho - Presidente, Antônio arlZ - Re­

lator, AfrÍsio Vieira Lima, Antônio orimoto, Antônio Russo, 

Bonifácio de Andrada, Brabo de Carvalho, Cardoso Alves , Ed­

gard Amorim, Francisco Benjamim, Gomes da Silva,José Frejat, 
Sérgio Iurilo e TarcÍsio Delgado . 

SALA DA C01ISSÃO, em 16 de maio de 1979 . 

putado DJALMA MARINHO 
Presidente 

f~~ 
Deputado ANTONIO HAR') 

Relator 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

E M E N D A 

A O 

PROJETO DE LEI N9 15, DE 1979 

• 
Acrescente-se ao art . 29 , In fine, a palavra 

simples . 

SALA DAS SESSOES, em 16 de maio de 1979 . 
~-.. 

i utado A MARI NHO 
Presidente 

• 
~L~ 

Deputad! ANTONIO ~4ARI 
Relator 

GER 6.07 
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PROJETO DE LEI NQ 15- A, de 1979 

(DO SR . EDSON KHAIR) 

, • A. • 

Prolbe a eXlgencla do "Atestado de Ideologia" , 
. '" . sob qualquer denomlnaçao que lhe seJa dada ; teB 

do parecer , da Comissão de Constituição e Jus ­

tiça , pela constitucionalidade , juridicidade , , 
técnica legislativa e , no mérito , pela aprova-

'" çao , com emenda . 

(PROJETO DE LEI NQ 15 , de 1979 , a que se refe­

re o parecer) o 

GER 1.10 
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CÂMARA 

\ 

DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 15, de 1979 

(Do Sr. Edson Khair) 

Proíbe a exigência do "Atestado de Ideologia", sob qual­
quer denominação que lhe seja dada. 

(A Comissão de Constituição e Justiça.) 
O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Fica proibida, em todo território nacional, qualquer 

que seja a finalidade da sua destinação, a exigência do "Atestado 
de Ideologia", sob qualquer denominação que lhe seja dada. 

Art. 2.0 A violação do disposto no artigo anterior constitui 
contravenção penal punida com a pena de 3 (três) meses a 1 (um) 
ano de prisão. 

Parágrafo único. No caso da exigência partir de qualquer 
órgão àe um dos Três Poderes da União, dos Estados ou dos Muni­
cípios, bem como de suas autarquias, fundações, sociedades de 
economia mista e empresas, a autoridade ou dirigente responsável 
pela exigência terá a pena prevista neste artigo acr·escida da perda 
do cargo. 

Art. 3.° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Justificação 
Instituído durante o 1.0 estágio do fascismo brasileiro, o Estado 

Novo, importado da Alemanha Nazista, criação de Haans Frank, 
ministro da Justiça de Hitler, o "Atestado de Ideologia" tem resis­
tido não só à repulsa da consciência nacional como ao texto ex­
presso de leis maiores, como os das Constituições que se sucederam 
àquele regime e à propria Declaração Universal dos Direitos do 
Homem, da qual o Brasil é signatário. Mesmo do interregno "rela-
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.. "democrático entre as duas ditaduras - a de 1937 e a 

'- e sob o império da Constituição liberal de 1946, ele con-
tinuou endo exigido, num flagrante desrespeito à lei e aos direitos 
individua,is dos cidadãos. A exigência ilegal, é eufemisticamente 
designada com denominações tais como: Atestado de Anteceden­
tes políticos sociais, Atestado de não política e social (SIC), etc. 

O atestado ideológico seria rídiculo, se não fosse nefasto, pois 
tenta controlar de maneira totalitária e onipotente o incontrolá-
vel: - a mente humana. • 

Milhares de candidatos à função pública ou privada: juízes, 
promotores, médicos, advogados, engenheiros, economistas, datiló­
grafos·, trabalhadores etc., sãej prejUdicados em seus direitos civis 
pela exigência f.ascista. É uma caricatura de "instituto administra­
tivo" abominável, manejado pelo arbítrio incontrolável de quem 
dispondo de Poder, discrimina cidadãos brasileiros, julgando-os 
e condenando-os sem competência para tal. 

Bastaria, portanto, que se acatassem as normas constitucio­
nais, inclusive as da vigente Constituição de 1967, a qual não 
obstante a Emenda n.o 1, de 17 de outubro de 1969, outorgada pela 
Junta Militar que então exercia o Poder, teve mantido o seu art. 
153, § 6.0, dispondo que: 

"por motivo de crença religiosa ou de convicação filosófica 
ou política, ninguém será privado de qualquer dos seus 
direitos" , 

para que o presente projeto fosse desnecessário. Acontece, todavia, 
que tão persistente e freqüente tem sido a exigência do "Atestado 
de Ideologia" até mesmo por empresa privada, que uma lei se faz 
imprescindível inclusive penalizando os infratores, para que tenha 
fim uma situação de fato mantida ao arrepio da Constituição. 

Quando no exercício do mandato de Deputado Estadual, tive 
a oportunidade de apresentar, na Assembléia Legislativa do Estado 
do Rio de Janeiro, proposição com o mesmo objetivo desta, a qual, 
aprovada por aquela Casa, foi vetada pelo Governador. E, nas 
razões do veto, foi a Assembléia surpreendida com a informação 
de que o "Atestado de Ideologia" encontra apoio no "'Regulamento 
para Salvaguarda de Assuntos Sigilosos" aprovado pelo Decreto 
Federal n.o 79.099, de 6 de janeiro de 1977, o que demonstra, que 
através de um regulamento está se dando cobertura a uma exigên­
cia ilegítima e inadmissível, o que justificaria em situação seme­
lhante, a perplexidade e a reprovação de Pontes de Miranda ao 
observar que o Brasil é o único país em que uma portaria revoga 
dispoSitivo constitucional. 

Submeto, por isso, à consideração dos meus pares este projeoo, 
cuja finalidade é impedir que a criação espúria de um regime 
ditatorial continue a molestar impunemente cidadãos impedindo­
os do gozo de legítimos direitos, ainda asseguradOS até pelo Diplo­
ma de exceção que rege o País. 

Sala da Sessão, 1.0 de março de 1979. - Edson Khair. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 15-A, de 1979 
(Do Sr. Edson Khair) 

Proíbe a exigência do "Atestado de Ideologia", sob 
qualquer denominação que lhe seja dada; tendo parecer, 
da COm1ssão de Constituição e Justiça, pela constitucio­
nalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 
aprovação, com emenda. 

(Projeto de Lei n.o 15, de 1979, a que se refere o pa­
recer.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Fica proibida, em todo território nacional, qualquer 
que seja a finalidade da sua destinação, a exigência do "Atestado 
de Ideologia", sob qualquer denominação que lhe seja dada . 

Art. 2,° A violação do disposto no artigo anterior constitui 
contravenção penal punida com a pena de 3 (três) meses a 1 (um) 
ano de prisão. 

Parágrafo único. No caso da exigência partir de qualquer 
órgão de um dos Três Poderes da União, dos Estados ou dos Muni­
cípios, bem como de suas autarquias, fundações, sociedades de 
economia mista e empresas, a autoridade ou dirigente responsável 
pela exigência terá a pena prevista neste artigo acrescida da perda 
do cargo. 

Art. 3.° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Justificação 
Instituído durante o 1.0 estágio do fascismo brasileiro, o Estado 

Novo, importado da Alemanha Nazista, criação de Haans Frank, 
ministro da Justiça de Hitler, o "Atestado de Ideologia" tem resis­
tido não só à repulsa da consciência nacional como ao texto ex-
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àquele regime e à própria Declaração Universal dos Direitos do 
Homem, da qual o Brasil é signatário. Mesmo do interregno "rela­
tivamente" democrático entre as duas ditaduras - a de 1937 e a 
de 1964 - e sob o império da Constituição liberal de 1946, ele con­
tinuou sendo exigido, num flagrante desrespeito à lei e aos direitos 
individuais dos cidadãos. A exigência ilegal, é eufemisticamente 
designada com denominações ·:tais como: Atestado de Anteceden­
tes políticos sociais, Atestado de não política e social (SIC), etc. 

O atestado ideológico seria rídiculo, se não fosse nefasto, pois 
tenta controlar de maneira totalitária e onipotente o incontrolá­
vel: - a mente humana. 

Milhares de candidatos à função pública ou privada: juízes, 
promotores, médicos, advogados, engenheiros, economistas, datiló­
grafos, trabalhadores etc., são preJudicados em seus direitos civis 
pela exigência fascista. É uma caricatura de "instituto administra­
tivo" abominável, manejado pelo arbítrio incontrolável de quem 
dispondo de Poder, discrimina cidadãos brasileiros, julgando-os 
e condenando-os sem competência para tal. 

Bastaria, portanto, que se acatassem as normas constitucio­
nais, inclusive as da vigente Constituição de 1967, a qual não 
obstante a Emenda n.o 1, de 17 de outubro de 1969, outorgada pela 
Junta Militar que então exercia o Poder, teve mantido o seu art. 
153, § 6.°, dispondo que: 

"por motivo de crença religiosa ou de convicção filosófica 
ou política, ninguém será privado de qualquer dos seus 
direitos", 

para que o presente projeto fosse desnecessário. Acontece, todavia, 
que tão persistente e freqüente tem sido a exigência do "Atestado 
de Ideologia" até mesmo por empresa privada, que uma lei .se faz 
imprescindível, inclusive pen.alizando os infratores, para que tenha 
fim uma situação de fato mantida ao arrepio da Constituição. 

Quando no exercício do mandato de Deputado Estadual, tive 
a oportunidade de apresentar, na Assembléia Legislativa do Estado • 
do Rio de Janeiro, proposição com o mesmo objetivo desta, a qual, 
aprovada por aquela Casa, foi vetada pelo Governador. E, nas 
razões do veto, foi a Assembléia surpreendida com a informação 
de que o "Atestado de Ideologia" encontra apoio no "'Regulamento 
para Salvaguarda de Assuntos Sigilosos" aprovado pelo Decreto 
Federal n.O 79 .099, de 6 de janeiro de 1977, o que demonstra, que 
através de um regulamento está se dando cobertura a uma exigên-
cia ilegítima e inadmissível, o que justificaria em situação seme­
lhante, a perplexidade e a reprovação de Pontes de Miranda ao 
observar que o Brasil é o único país em que uma pol'taria revoga 
disposi ti vo constitucional. 

Submeto, por isso, à consideração dos meus pares este proje~o, 
cuja finalidade é impedir que a criação espúria de um regime 
ditatorial continue a molestar impunemente cidadãos impedindo­
os do gozo de legítimos direitos, ainda assegurados até pelo Diplo­
ma de exceção que rege o País. 

Sala da Sessão, 1.0 de março de 1979. - Edson Khair. 
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PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

I - RelatóriQ 

Pretende o projeto de lei em epígrafe vedar a eXlgencia do 
"Atestado de Ideologia", em todo o território nacional, qualquer 
que seja a finalidade de sua destinação, "sob qualquer denomina-
ção que lhe seja dada" (art. 1.0). . 

No art. 2.° define como contravenção penal a infringência dessa 
proibição, cominando aos infratores a pena de "3 meses a 1 ano de 
prisão". No parágrafo único, estabelece ainda a pena acessória da 
perda do cargo, se a exigência do atestado ideológico provier de 
autoridade pública ou de agente das entidades privadas mantidas 
ou controladas pelo Estado. 

A lei uma vez aprovada entrará em vigor na data de sua publi­
cação, revogando-se as disposições em contrário (art. 3.0). 

Em sua justificativa, historia o autor a origem do atestado de 
ideologia, denunciando-o como cópia do modelo alemão, insti­
tuído pelo nazismo e importado pelo Estado Novo. 

Acentua o seu caráter inconstitucional, mostrando ao mesmo 
tempo os prejuízos advindos a milhares de pessoas que, embora 
aprovadas em concursos públicos, vêem seus direitos postergados 
em virtude da exigência ilegal desse atestado. O mesmo mal, a mes­
ma violência atinge os cidadãos na área da empresa privada. 

Refere-se o Deputado Edson Khair a outro projeto de lei, de 
sua autoria, apresentado ainda na Assembléia Legislativa do Rio 
de Janeiro , que pretendia regular este caso no âmbito estadual, e 
que, aprovado por seus pares, viu-se vetado pelo Governador do 
Estado, sob o fundamento de que a ação da autoridade encontra­
va fundamento no Decreto Federal n.O 79.099, de janeiro de 1977. 
Esse fato justificaria a necessidade de uma lei federal impedi­
tiva de atos normativos do Poder Executivo, francamente incons­
titucionais, disciplinando a lei nova de uma vez por todas esse 
assunto. 

É o relatório. 
11 - Voto do Relator 

Versa o Projeto de Lei n.o 15/79 matéria penal, criando uma 
nova contravenção. A Constituição de 1967, com as emendas pos­
teriores, previu entre as várias competências da União, para le­
gislar, a relativa ao direito penal. É o que consta do art. 8.°, XVII, b. 

Nessa hipótese, por outro lado, deve a Comissão de Constitui­
ção e Justiça, nos termos do art. 28, § 4.°, do Regimento Interno, 
pronunciar-se não só em relação à constitucionalidade, legalidade, 
juridicidade e técnica legislativa da proposição, mas também so­
bre o seu mérito. 

Ora, não há como falar em inconstitucionalidade do projeto. 
Ao contrário, o preceito nele contido é o desdobramento lógico 
da grurantia constitucional assegurada no § 6.° do art. 153 da 
Constituição: 

"Por motivo de crença religiosa ou de convicção filosófi­
ca ou política, ninguém será privado de qualquer dos seus 
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ireitos, salvo se o invocar para eximir-se da obrigação le­
gal a todos imposta, caso em que a lei poderá determinar 
a perda dos direitos incompatíveis com a escusa da cons­
ciência." 

E também do § 8.°, do dispositivo citado: 
"É livre a manifestação de pensamento, de convicção po­
lítica ou filosófica, ... Não serão, porém, toleradas a pro­
paganda de guerra, de religião, de raça ou de classe, e as 
publicações e exteriorizações contrárias à moral e aos bons 
costumes." 

A Declaração Universal dos Direitos do Homem, subscrita pelo 
Brasil, igualmente reconhece tais garantias, em seus artigos lI, 1, 
XVIII e XIX, assim concebidos: 

"Art. rI-1 Todo homem tem capacidade para gozar os 
direitos e as liberdades estabelecidos nesta Declaração, sem 
distinção de qualquer espécie, seja de raça, cor, sexo, lín­
gua, religião, opinião política ou de outra natureza, ori­
gem nacional ou social, riqueza, nascimento, ou qualquer 
outra condição . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Art. XVIII Todo homem tem liberdade de pensamento, 
consciência e religião; este direito inclui a liberdade de 
mudar de religião ou crença, pelo ensino, pela prática, 
pelo culto, e pela observância, isolada ou coletivamente, 
em público ou em particular. 

Art. XIX Todo homem tem direito de opinião e expres­
são ; este direito inclui a liberdade de, sem interferências, 
ter opiniões e de procurar receber e transmitir informa­
ções e idéias por quaisquer meios e independentemente de 
fronteiras." 

A propositura do Deputado Edson Khair, portanto, implementa 
o preceito constitucional, considerando contravenção penal seu 
desrespeito. 

Nada há, também, a objetar no que concerne à juridicidade e 
à legalidade. 

Quanto à técnica legislativa, impõe-se acrescentar à nomen­
clatura adotada para a pena sugerida - de prisão - o qualifica­
tivo - simples -. A pena será, portanto, de prisão simples, em 
consonância com a Lei das Contravenções Penais (Decreto-lei n.O 
3.688). . 

Esta com efeito, no art. 5.°, estatui: 

"Art. 5.° As penas principais são: 
I - prisão simples 

II - multa." 
Por sua vez, a prisão simples está definida no art. 6.°: 

"Art. 6.° A pena de prisão simples deve ser cumprida, 
sem rigor penitenciário, em estabelecimento especial ou em 

e , 
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seção especial -de prisão comum, em regime semiaberto o; ) l 
aberto (Lei n .o 6.416 - 24-5-77>' 
§ 1.0 O condenado a pena de prisão simples fica sempre 
separado dos condenados a pena de reclusão ou de de-
tenção. 
§ 2.° O trabalho é facultativo, se a pena aplicada não 
excede a 15 dias." 

Tratando-se da criação de uma nova figura contravencional, 
convém integrá-la ao sistema gemI de normas que regem a espécie. 
De outro modo, além da detenção e da reclusão, próprios da lei 
penal, e da prisão simples, aplicada às contravenções, surgiria uma 
nova forma de privação de liberdade, que exigiria igualmente nova 
definição legal. 

A emenda, proposta em anexo, responde a essas objeções. 
Em relação ao mérito é também oportuna a aprovação do pro­

jeto . De fato, atualmente, as garantias e os direitos individuais, 
consagrados no art. 153, §§ 6.° e 8.°, correm o risco de completo 
esvaziamento e absoluta inocuidade, tantos e tão numerosos são os 
atos normativos, originários do Poder Executivo, que de forma 
oblíqua ou direta os agridem. 

Para o acesso '800 serviço público já não bastam, além da habi­
litação profissional, as folhas corridas, as certidões negatiyas dos 
cartórios criminais, enfim a prova de que o postulante não respon­
de a proceso ou inquérito policial, nem está sob o efeito de con­
denação. Tomaram-se necessários os '8otestados de antecedentes 
políticos e sociais, em geral fornecidos pela autoridade policial, 
e que nada mais significam senão forma dissimulada de atestados 
ideológicos. 

A exigência ilegal estende-se rapid'8omente a todas as áreas de 
atividade humana, invade o setor privado, alastra-se como uma 
praga. 

No Rio de Janeiro, e somente para exemplificar, o edital para 
a "Prova de Seleção e Classificação" de bolsistas, publicado sob a 
responsabilidade da Secretaria Municipal de Saúde, no dia 7 de 
novembro de 1978, incluiu em seu item 5.32 '80 exigênCia pura e 
simples do "Atestado de Ideologia Política". Isso ocorre em um 
dos mais importantes centros políticos brasileiros, Capital do País 
até poucos anos atrás. 

E é ainda no Rio de Janeiro que a Secretaria de Segurança 
Pública baixa resolução, disciplinando o fornecimento de atestado 
a quem estiver interessado · "em comprovar a inexistência de an­
tecedentes político-sociais contrários ao regime democrático e às 
instituições preservadas pela Revolução de 31 de março de 
1964 . . . " (Trata-se de Resolução SSP n.O 0046. de 15 de julho de 
1975, pUblicada no D.O. estadual de 18-7-75). 

Esses exemplos poderiam ser multiplicados '800 infinito, e, por 
si sós, justificariam a iniciativa sob exame. 

Pela razões expostas, opino pela constitucionalidade, juridici­
dade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei n .o 15/79, e, no 
mérito, pela aprov'8oção. 

Sala das Sessões, 16 de maio de 1979. - Antônio Mariz, Relator. 
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111 - Parecer da Comissão 
A Comissão de Constituição e Justiça, em reumao de sua 

Turma "B", opinou, unanimemente, pela constitucionalidade, ju­
ridicidade, boa técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com 
1 (uma) emenda, do Projeto n.o 15/79, nos termos do parecer do 
Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
Djalma Marinho - Presidente, Antônio Mariz - Relator, Afrí­

sio Vieira Lima, Antônio Morimoto, Antônio Russo, Bonifácio de 
Andrada, Brabo de carvalho, Cardoso Alves, Edgard Amorim, Fran­
cisco Benjamim, Gomes da Silva, José Frejat, Sérgio Murilo e Tar-
císio Delgado. . 

Sala da Comissão, 16 de maio de 1979. - Djalrna Marinho, Pre­
sidente - Antônio Mar'iz, Relator. 

Emenda adotada pela Comissão 

Acrescente-se ao art. 2.°, in fine, a palavra simples. 

Sala das Sessões('16 de maio de 1979. - Djalma Marinho, Pre­
sidente - Antônio Mariz, Relator. 
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